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PORTARIA Nº 191, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 752-
5/2009, ————————

E X O N E R A, a pedido, a partir de 1º de setembro de
2012,                JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES,
CI/RG nº 4.130.886-4, do cargo de Secretário Municipal
da Casa Civil, de provimento em comissão, nomeado
pela Portaria                     nº 01, de 1º de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2012.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 192, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 752-
5/2009, ————————

N O M E I A ORACI GOTARDO, agente político, CI/RG
nº 4.410.123, para exercer, a partir de 1º de setembro de
2012, o cargo de Secretário Municipal da Casa Civil, de
provimento em comissão, na forma da Lei Municipal nº
3.086, de 04 de agosto de 1987, e suas alterações, e nº
7.006, de 16 de janeiro de 2008.

Fica revogada a Portaria nº 30, de 09 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2012.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 193, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
1.109-7/2009, ———————

N O M E I A  FERNANDO DE SOUZA, agente político, CI/
RG                           nº 24.824.913-7, para exercer, a partir
de 1º de setembro de 2012, o cargo de Secretário
Municipal de Assuntos Parlamentares, de provimento
em comissão, na forma da Lei Municipal nº 3.086, de
04 de agosto de 1987, e suas alterações, e nº 7.006, de
16 de janeiro de 2008.

Fica revogada a Portaria SMRH nº 1062, de 09 de junho
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2012.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos



PÁGINA 2 7  DE  SETEMBRO  DE 2012



7  DE  SETEMBRO DE 2012 PÁGINA 3



PÁGINA 4 7  DE  SETEMBRO  DE 2012



7  DE  SETEMBRO DE 2012 PÁGINA 5

LEI N.º 7.907, DE 31 DE AGOSTO DE 2012
Altera a Lei 3.566/90, que consolida as leis sobre propaganda,
para reformular as competências sobre licenciamento e
fiscalização de publicidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2012, PROMULGA a
seguinte Lei:-
Art. 1° - A Lei n.º 3.566, de 18 de junho de 1990, alterada pela
Lei n.º 3.958, de 02 de julho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 33 - A colocação de anúncios em terrenos adjacentes às
estradas municipais dependerá de prévia licença da Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, observadas as
disposições estabelecidas neste capítulo e do pagamento
antecipado da Taxa de Fiscalização de Licença de
Publicidade, a ser lançada pela Secretaria Municipal de
Finanças, na forma disposta na legislação tributária vigente.”
(N.R.)
(...)
“Art. 46 - O pedido de licença será protocolado na Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente e instruído com:”
(N.R.)
(...)
“Art. 49 – (...)
Parágrafo único. Descumprida essa obrigação a Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente tomará as
providências para remoção do anúncio irregular e aplicação
das demais penalidades previstas nesta Lei.
(...)
“Art. 53 - A fiscalização das condições de instalação e de
manutenção dos anúncios licenciados é de competência da
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente.”
(N.R.)
 (...)
“Art. 56 – Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, por intermédio dos órgãos próprios municipais
ou mediante a contratação de serviços de terceiros, tomar as
seguintes providências visando:
I – a desmontagem e a remoção do anúncio; e
II – estimar a despesa resultante.
Parágrafo único – A despesa referida no item II será cobrada
do infrator mediante procedimento administrativo próprio.”
(N.R.)
Art. 2° - Os valores arrecadados com tarifas, taxas, licenças
e multas, provenientes da aplicação desta Lei, serão destinados
ao Fundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental,
criado pela Lei Complementar n.° 341, de 14 de junho de 2002.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos trinta e um
dias do mês de agosto de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.908, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012
Veda açoite de animal que tracione veículo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2012, PROMULGA a
seguinte Lei:-

Art. 1º. É vedado o açoite, de qualquer forma e por qualquer
instrumento, de animal que  tracione veículo para qualquer fim.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos três dias do
mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
LEI N.º 7.909, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012
Declara de utilidade pública a Associação “Puma Club do
Brasil Jundiaí - SP”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2012, PROMULGA a
seguinte Lei:-

Art. 1º. É declarada de utilidade pública a Associação “Puma
Club do Brasil Jundiaí - SP”, com sede nesta cidade.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos três dias do
mês de setembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 068/12
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ Nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF Nº 964.768.508-49
CENTRO DE ATENDIMENTO À SÍNDROME DE DOWN “BEM-TE-
VI”
CNPJ Nº 59.035.642/0001-79
PRESIDENTE: Berenice Rodrigues Martins Ferrari - CPF          Nº
566.134.829-00
PROCESSO: Nº 963-2/12
OBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento de projetos
sociais que visem à proteção integral à criança e ao adolescente
do município de Jundiaí.
VALOR TOTAL ESTIMADOS: R$ 42.758,20 (quarenta e dois
mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos),
cabendo ao MUNICÍPIO, R$ 29.220,00 (vinte e nove mil, duzentos
e vinte reais), cuja despesa correrá à conta da dotação
15.01.08.243.0134.2862.3.3.50.43.00.0.5104 - Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a ENTIDADE, R$
13.538,20 (treze mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 (doze)
meses, contados a partir de janeiro de 2012.
ASSINATURA: 29.06.2012

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO VI E PRORROGAÇÃO IV DO CONVÊNIO
Nº 020/08, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e o GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM CÂNCER
- GRENDACC
PROCESSO: Nº 20.289-8/07
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência, para vigorar por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 04 de julho de 2012 e
substitui o Anexo.
VALOR ESTIMATIVO TOTAL: R$ 172.300,68 (cento e setenta e
dois mil, trezentos reais e sessenta e oito centavos).
VALOR ESTIMATIVO MENSAL: R$ 14.358,39 (quatorze mil,
trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos).
DOTAÇÃO: 14.01.10.302.0151.2816.3.3.90.39.00.0.5001.
ASSINATURA: 04.09.12

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 020.553-7/2012

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - CIJun, para prestação de serviços de tecnologia da
informação, consistentes na implantação de infraestrutura de
rede de dados nas instalações das Unidades Básicas de Saúde
da Vila Aparecida e Ivoturucaia, bem como na Secretaria
Municipal de Saúde (Paço Municipal).

II - Fundamento Legal: Artigo 24 inciso VIII c/c art. 26,
da Lei Federal 8.666/93.

III - Valor Global: R$ 20.110,00 (vinte mil, cento e dez reais).

IV - Prazo de Execução: 11 (onze) dias úteis.

V  - Justificativa: A presente contratação visa a instalação
e configuração de serviços de tecnologia da informação
consistentes na implantação da infraestrutura da rede de dados
nos locais acima indicados, proporcionando acesso a Internet
e sistemas da Prefeitura, bem como compartilhamento de
arquivos e recursos (impressoras e scanners de rede).
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí foi baseada
no fato de ser ela órgão integrante da Administração Pública
Municipal, criada para o fim específico de prestar serviços na
área de informática, em atendimento às necessidades da própria
Administração, em data anterior a vigência da Lei Federal 8.666/
93.
O valor a ser pago está de acordo com o praticado pelo
mercado, conforme comprovam pesquisas constantes dos
autos do processo administrativo nº 020.553-7/2012

(ANTONIO FRANCISCO DE MELLO AGUIAR)
Diretor de Planejamento e Gestão de Projetos

SMS
Em, 03 de setembro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ITIBAGI ROCHA MACHADO)
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 021.104-8/2012

I - Objeto: Aquisição do medicamento denominado Revlimid
15 mg.,  para cumprimento de mandado judicial, cujo órgão
gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor Total: R$ 93.520,00 (noventa e três mil, quinhentos
e vinte reais).

IV - Contratada: Medsol Serviços de Cobrança Ltda.

V  - Justificativa: A aquisição do medicamento
denominado Revlimid 15mg  é necessária em face de
determinação judicial, consubstanciada no processo
judicial nº 1217/2011, da Vara da Fazenda Pública desta
Comarca de Jundiaí.
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Ademais, trata-se de situação que exige pronto
atendimento sob pena de prejuízo irreparável à saúde
do paciente que necessita do medicamento.
A empresa Medsol Serviços de Cobrança Ltda presta serviços
de assessoria de cobrança para a importadora Medic Supply,
tratando-se de medicamento disponível somente mediante
importação, sendo o custo compatível com as práticas do
mercado.

(MARA KNOX DA VEIGA S. NUNES)
Diretora de Ações de Saúde

SMS
Em, 04 de setembro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ITIBAGI ROCHA MACHADO)
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 021.167-5/2012

I - Objeto: Aquisição do medicamento denominado Ampyra
10mg (dalfampridine) para cumprimento de mandado judicial,
cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor Total: R$ 31.828,00 (trinta e um mil, oitocentos e
vinte e oito reais).

IV - Contratada: Medsol Serviços de Cobrança Ltda.

V  - Justificativa: A aquisição do medicamento
denominado Ampyra 10mg (dalfampridine) é necessária
em face de determinação judicial, consubstanciada no
processo judicial nº 9.625/2011, da Vara da Fazenda
Pública desta Comarca de Jundiaí.
Ademais, trata-se de situação que exige pronto
atendimento sob pena de prejuízo irreparável à saúde
da paciente que necessita do medicamento.
A empresa Medsol Serviços de Cobrança Ltda presta serviços
de assessoria de cobrança para a importadora Medic Supply,
tratando-se de medicamento disponível somente mediante
importação, sendo o custo compatível com as práticas do
mercado.

(MARA KNOX DA VEIGA S. NUNES)
Diretora de Ações de Saúde

SMS
Em, 04 de setembro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ITIBAGI ROCHA MACHADO)
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 021.223-6/2012

I - Objeto: Aquisição de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
comprimidos do medicamento Exjade 500mg (Deferasirox), para
cumprimento de mandado judicial proferido no processo nº
3.211/2012 da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, c/c artigo 26, da
Lei Federal nº 8.666/93.

III - Valor Total : R$  14.590,80 (quatorze mil, quinhentos e
noventa reais e oitenta centavos).

IV - Contratada: Novartis Biociências S.A.

V  - Justificativa: A aquisição do medicamento
denominado Exjade 500mg (Deferasirox), é necessária
em face de ordem judicial proferida no processo supra
citado.
Ademais, trata-se de situação que exige pronto
atendimento sob pena de prejuízo irreparável à saúde
do paciente que necessita do medicamento.
A empresa Novartis Biociências S.A. possui exclusividade na
fabricação e comercialização do medicamento em todo território
nacional e, ainda, oferece o desconto exigido pela Resolução
CMED nº 10, de 16/03/2012, fatos esses que justificam a
aquisição do medicamento por inexigibilidade de licitação.

(MARA KNOX DA VEIGA S. NUNES)
Diretora de Ações de Saúde

SMS
Em, 04 de setembro de 2012.

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ITIBAGI ROCHA MACHADO)
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 021.097-4/2012

I - Objeto: Aquisição de 150 (cento e cinquenta) cartelas
de passes de ônibus (social) para a Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social.

II -       Contratada: TRANSURB - Transportes Urbanos de
Jundiaí Ltda.

III - Fundamento Legal: Artigos 25, “caput”, e 26, da Lei
Federal nº 8666/93.

IV - Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

V -        Justificativa: Justifica-se a aquisição de 150 (cento e
cinquenta) cartelas de passes de ônibus (social), em face do
trabalho assistencial prestado pela Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social aos usuários e familiares
carentes participantes dos Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS do Novo Horizonte, São Camilo, Jd. Tamoio e
Santa Gertrudes.
Os passes serão utilizados para locomoção dos usuários e
familiares hipossuficientes no deslocamento de suas casas
até o local dos cursos.
A aquisição dos passes dar-se-á através da TRANSURB -
Transportes Urbanos de Jundiaí, em razão desta empresa ser
a  gerenciadora da venda de passes créditos eletrônicos
(passes comuns) no Município, conforme  dispõe o Decreto nº
21.926 de 16 de novembro de 2009.
Justifica-se o preço por ser ele fixado em forma de tarifa,
conforme Decreto 23.825, de 24 de maio de 2012.

(MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA)
Diretora de Gestão Administrativa

SMADS
Em, 06 de setembro de 2012

Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora da
SEMADS, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA)
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 568/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração e Saúde.
Objeto: Aquisição de cartuchos e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
MHZ CAMARGO INFORMÁTICA LTDA- ME: item 03;
QUALITY INK LASER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA:
item 05.
Ficam revogados os itens 01, 02 e 04.
Processo nº. 18.832-9/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 605/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.
Objeto: Fretamento de ônibus e van.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
VESPER TRANSPORTES LTDA: item 01;
Fica revogado o item 02.
Processo nº. 20.294-8/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 628/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de raticida bloco rodenticida.
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da
empresa  Agrossim  Agroquimica Ltda.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- SIGATTI COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA- EPP
Processo nº. 20.906-7/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 629/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de sofanete, bancada e mesa para necopsia.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
DZ7 COMERCIO DE PROD. MED. E HOSPITALARES LTDA EPP.
Fica revogado o item 03.
Processo nº. 20.902-6/12
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 577/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes/
Secretaria Adjunta de Esportes.
Objeto: P.S. para ministrar aula de dança de salão nas escolas
e centros esportivos e treinamento para equipes da terceira
idade em representação de campeonato oficial de Jogos dos
Idosos.
Vigência: 12 (doze) meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
JANSONIS & SILVA LTDA - ME  24.288,00
Processo n.º 019.111-7/12

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 601/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: P.S. para manutenção da capela de fluxo laminar e
fornecimento de peças.
Vigência: 12 (doze) meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
TECHNILAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP  6.793,00
Processo n.º 20.233-7/12
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RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 582/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prestação de serviços de serralheria, com fornecimento
de materiais.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 19.485-5/12

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 218/12 - Fornecimento de papel
sulfite formato A4, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 19.844-3/12:

- BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E
ARTEFATOS LTDA. – item 01 (R$ 7,95 / pct).

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 19.013-5/12.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-Obras
Eletrônico nº 022/12, para execução de obra de construção de
portaria na Central de Ambulâncias/SAMU, localizada na
Avenida Antonio Frederico Ozanan nº 3.246 – Ponte São João,
nesta cidade, a favor da seguinte empresa:

Empresa Valor R$
CONSTRUTORA NIC LTDA-ME 52.146,85

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 021/12 PELO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 024, de 20 de agosto de 2.012

Tomada de Preços nº 021/12 – Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para manutenção mecânica em
veículos leves Volkswagen, pertencentes à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos. Processo Administrativo n°
18.068-0/12.

Informamos que ficam suspensas a entrega dos envelopes,
bem como a abertura da Tomada de Preços nº 021/12, a qual
se encontra agendada para o dia 06 de setembro de 2.012, às
10:00 horas.

Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da
presente licitação serão objeto de nova publicação, pelos
mesmos meios iniciais.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 022/12 PELO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 025, de 20 de agosto de 2.012

Tomada de Preços nº 022/12 – Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para manutenção mecânica em
veículos leves Chevrolet, pertencentes à Secretaria Municipal
de Serviços Públicos. Processo Administrativo n° 18.069-8/12.

Informamos que ficam suspensas a entrega dos envelopes,
bem como a abertura da Tomada de Preços nº 022/12, a qual
se encontra agendada para o dia 06 de setembro de 2.012, às
14:00 horas.

Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da
presente licitação serão objeto de nova publicação, pelos
mesmos meios iniciais.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 023/12 PELO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 026, de 20 de agosto de 2.012

Tomada de Preços nº 023/12 – Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para manutenção mecânica em
veículos pesados Chevrolet, pertencentes à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos. Processo Administrativo n°
18.074-8/12.

Informamos que ficam suspensas a entrega dos envelopes,
bem como a abertura da Tomada de Preços nº 023/12, a qual
se encontra agendada para o dia 10 de setembro de 2.012, às
14:00 horas.

Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da
presente licitação serão objeto de nova publicação, pelos
mesmos meios iniciais.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

ATO DE ADJUDICAÇÃO
06 de setembro de 2012

PREGÃO ELETRÔNICO nº 204/2012 – Locação de cavalo
mecânico para semirreboque, com operador, destinado à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Processo Administrativo nº 016.828-9/2012

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, da solicitação de redução de
preço e considerando que não houve intenção de recurso no
prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa E.B.T.L. – EMPRESA BRASILEIRA DE
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA - EPP, por desatender as
cláusulas 7.3.1., 7.4.1. e 7.5.1. do Edital ;

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo
por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Angélica Ribeiro Rodrigues da Silva
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 620/12
Processo nº. 20.713-7/12
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de jogo de lençol, toalha de rosto e outros.
Face ao que consta dos autos tornamos insubsistente a
adjudicação no tocante ao item 01, no dia 31/08/12 -
desclassificamos o respectivo item cotado pela empresa LENI
DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA - ME.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- DENISE MUSSUMECCI D MULTIMODAS ME: item 01;
- CERRO AZULPART E ADM LTDA: item 02;
- EBSX2 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP: item 03;
- COMERCIO DE ROUPAS PAGAOZINHO LTDA: item 04.

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/12 – Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para usinagem e montagem em
motores da linha diesel de veículos da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos. Processo Administrativo nº 11.027-3/
12

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, considerando
que a empresa Topdiesel Motores e Máquinas Ltda. –
EPP. declinou do direito de utilizar do benefício da Lei
Complementar nº 123/06, da qual é optante, ao não se
manifestar dentro do prazo previsto, fl. 164, RESOLVE:

- Classificar as propostas das empresas conforme abaixo:

1º) Retífica Itatiba Ltda.
2º) Topdiesel Motores e Máquinas Ltda. – EPP.

- Adjudicar o objeto desta licitação à empresa Retífica Itatiba
Ltda. por apresentar o menor valor global e atender às
exigências do Edital.

Jundiaí, 06 de setembro de 2012.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Maria Angélica A. Basso
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Helena F. Baialuna

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/11 – Fornecimento de papel
sulfite A4, sob o Sistema de Registro de Preços.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.997-1/2011

CLÓVIS MARCELO GALVÃO , Secretário Municipal de
Administração, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a previsão contida no artigo 10, I, do Decreto nº
20.102, de 24 de agosto de 2005 e suas alterações, fica
cancelado o preço registrado da empresa Bignardi Indústria
e Comércio de Papéis e Artefatos Ltda., referente ao item
01 (Papel Sulfite 210 x 297mm, A4, 75g, branco) relativo ao
Pregão Eletrônico acima mencionado, conforme elementos
contidos nos autos
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 05 de agosto de 2012

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 23/08/2012.

Processo 2010 n° 17.063-6, Concorrência n° 012/2010,
Execução de obra de construção de Ponte sobre o Rio Jundiaí
e interligação viária entre a Av.Antonio Frederico Ozanan e
Rua Dino, destinados à Secretaria Municipal de Obras.

“Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, DOU
PROVIMENTO, em parte, ao recurso interposto pela
empresa ESUR ENGENHARIA S.A., devendo ser aplicada
a pena de “suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de 06 (seis) meses”
e “multa”, no valor de R$ 50.945,53 (cinquenta mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três
centavos), a ser atualizada na data do efetivo
recolhimento, bem como a rescisão contratual.”

                                 MIGUEL HADDAD
                                  Prefeito Municipal

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO.

PORTARIA N.º 1592, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Nomeando a Sra. SILVIA CRISTINA ARROYO para exercer o
cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 499, de 22
de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme Lei nº 7827 de
29 de Março de 2012, que Reformula o Plano de Cargos,
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1593, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Nomeando a Sra. ANA ROSA VALLI para exercer o cargo de
Agente de Serviços Operacionais, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, conforme
Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano de
Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e vencimentos”,
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1594, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Nomeando o Sr. GUSTAVO HENRIQUE MACARIO TRINDADE
para exercer o cargo de Agente de Serviços Operacionais,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que
Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
Cargos e Salários, e vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1595, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Nomeando a Sra. MARINEIA ROSIK ALEIXO para exercer o
cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 499,
de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme Lei nº 7827
de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano de Cargos,
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1596, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora DEBORA SAVIO DOS SANTOS
GODOI, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 04 (quatro) dias, a partir de 03 de
setembro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1597, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora ANA KLEPSON PEREIRA DA SILVA
CHAPAR, Agente Comunitário de Saúde, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de
27 de agosto de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1598, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora MARGARETE CONCEIÇÃO DE
ALMEIDA, do cargo de Agente de Serviços Operacionais,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 27 de
agosto de 2012.

PORTARIA N.º 1599, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora ZEILA REGINA LAZARO
PRESTES, do cargo de Farmacêutico, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 27 de agosto de 2012.

PORTARIA N.º 1600, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora CINTIA FONTOLAN, Professor
de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 04 (quatro) dias, a partir de 31 de
agosto de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1601, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012.
Nomeia a Sra. ROSELI MARIA MUNHOZ, para exercer o cargo
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE, símbolo “CC-
3”, em comissão, junto a Secretaria Municipal de Assuntos
Parlamentares, nos termos do anexo II, da Lei Municipal n.º
6.897, de 12 de setembro de 2007, e conforme Lei nº 7827 de
29 de Março de 2012, que reformula o Plano de Cargos,
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e Vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria n° 94, de 16 de janeiro de 2009, retroagindo seus
efeitos a 01 de setembro de 2012.

PORTARIA N.º 1602, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001—————————————
—

                      FAZ SABER, para efeito de aquisição de
estabilidade, que fica HOMOLOGADO o resultado de avaliação
de desempenho de estágio probatório dos servidores abaixo
relacionados, nos termos do artigo 25 e seguintes da Lei
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, e suas
alterações Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de
2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos).

N o m e Nº. Proc. /Ano Data de Venc.
Alzimari P. Passaretti Moia 14.028-8/2012 01/09/2012
Ana Lucia Gomes 14.056-9/2012 14/09/2012
Ana Luiza Benez 14.046-0/2012 23/09/2012
Ana Maria de O. Prado 14.063-5/2012 14/09/2012
Andréa Dainese M. Ribeiro 14.008-0/2012 01/09/2012
Andréa Rinco Favaron 13.994-2/2012 14/09/2012
Clélia Silene da Costa Berti 14.039-5/2012 01/09/2012
Daniela Alves Ferreira 14.054-4/2012 14/09/2012
Denis Fernandes da Silva 13.995-9/2012 14/09/2012
Elaine Possani de Campos 14.035-3/2012 01/09/2012
Eliseu Gonsalves do Carmo 14.031-2/2012 01/09/2012
Eugenio Gonçalves Ramos 14.005-6/2012 28/09/2012
Fabiana Costa Curta 02.447-4/2012 01/06/2012
Fernanda Marques Moreira 14.017-1/2012 01/09/2012
Gabriel Antonio Castelli 14.052-8/2012 14/09/2012
Giumara Ap. Pagano 14.018-9/2012 01/09/2012
Grace do Prado Dan 14.013-0/2012 01/09/2012
Hugo Kajiyama 14.055-1/2012 01/09/2012
Isabel Cristina Larios Trinca 14.020-5/2012 01/09/2012
José Aldo dos Santos 14.049-4/2012 14/09/2012
Juliana Favaro Poli 13.997-5/2012 14/09/2012
Lilian Pereira da Silva     14.025-4/2012 01/09/2012
Lucia Helena F. de Almeida 14.038-7/2012 01/09/2012
Márcia Regina O. de Marchi 14.029-6/2012 01/09/2012
Maria Beatriz Sayeg Freire 13.999-1/2012 15/09/2012
Maria Daniela Barbosa 14.034-6/2012 01/09/2012
Maria Elenilda de O. Neves 14.000-7/2012 21/09/2012
Maria Helena Neto A. Pereira 14.030-4/2012 01/09/2012

Mariana Francisca de Souza 14.033-8/2012 01/09/2012
Neusa Maria de O. Maia 14.015-5/2012 30/09/2012
Paulo Mamyaki Pereira 14.036-1/2012 01/09/2012
Rafael de Souza Spirito 21.599-1/2011 10/08/2012
Rejane Canalli Valentini 14.040-3/2012 01/09/2012
Silvana de Paula 14.009-8/2012 28/09/2012
Tânia Tavares Iotti 14.032-0/2012 02/09/2012
Tatiane de Luca Barbosa 14.002-3/2012 23/09/2012
Treisse de Oliveira 14.001-5/2012 01/09/2012
Valéria Maria F. Bertazzoni 13.998-3/2012 14/09/2012
Vânia Ferreira dos Santos 14.037-9/2012 01/09/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.

PORTARIA N.º 1603, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001.....................................................................................

R E S O L V E conceder aos servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês
de férias-prêmio, na forma a seguir discriminada.

PROCESSO NOME INÍCIO
TÉRMINO
16109-4/2012 ADRIANA SANTANA DE ALMEIDA 10/09/12
09/10/12
09.348-1/2010AGUINALDO CIRINO DA SILVA 10/09/12
09/10/12
15896-7/2012 ALESSANDRA GONÇALVES THEOTO
10/09/12 09/10/12
16313-2/2012 ANDREIA SUPRIANO CARBONARO 10/09/12
09/10/12
20046-2/2012 JOSEFINA AP. DA ROSA M. BOTAN 10/09/12
09/10/12
17477-8/2010 JULIA AP. MARGIOTI SPINA 10/09/12
09/10/12
20527-1/2012 KAREN TALLYTA C. E. DE CARVALHO
10/09/12 09/10/12
10116-7/2011 MARCIA ATIZZANE GENAI DE ARES 10/09/12
09/10/12
32267-8/2008 MARIA AP. POLINARIO BISSOLI 10/09/12
09/10/12
16000-5/2012 MARIA ISABEL DA SILVA II 10/09/12
09/10/12
19272-7/2012 MARTA ESTEVAM DE SOUZA 10/09/12
09/10/12
17969-0/2012 NEDIS AP. FONTEBASSO AUGUSTO 10/09/12
09/10/12
30585-9/2011 ONESINA EVANGELISTA 10/09/12
09/10/12
20861-6/2011 REGINA DE CASSIA M.CELLA 10/09/12
09/10/12
13614-6/2012 ROSA MARIA PAVAN 10/09/12
09/10/12
18352-8/2012 ROSANA DE OLIVEIRA CAMPOS 10/09/12
09/10/12
14648-3/2012 VANILDE C. DA SILVA SANTOS 10/09/12
09/10/12
13593-2/2012 ZILDA AP. PORTO IZAIAS 10/09/12
09/10/12

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.
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PORTARIA N.º 1604, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012.
Designa a servidora EMILIA TEREZA BRUNELLI DE CUSATES,
para exercer em substituição a função de Chefe da Divisão de
Covênios e Orçamentos, na Diretoria Técnico-Financeira, junto
a Secretaria Municipal de Educação e Esportes, atribuindo-lhe
“FC-1”, durante o impedimento da titular ISABEL CAMILO DE
TOLEDO, em gozo de férias regulamentares, no período de 03
de setembro de 2012 a 22 de setembro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1605, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001.....................................................................................

F I C A M desligadas do quadro de pessoal municipalizado, as
servidoras abaixo relacionadas, ocupantes do cargo de
Professor, por motivo de aposentadoria junto ao órgão de origem.
NOME RETROAGINDO A
ROSMARI RODRIGUES 01/03/2012
MARIA HELENA RUSSO BIGARDI 16/07/2012
BENEDITA ESTER DE MELLO 01/08/2012
LUCILENE TONIN FERNANDES 01/08/2012
ADELIA L. GONÇALVES DE SOUZA07/08/2012
NEIDE CRISOL TEREZAN 30/08/2012

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.

PROCESSO INDEFERIDO:
PROCESSO Nº 21.087-5/2012
Interessado: RENAN BARCARO
Assunto: Concurso Público – Agente de Serviços Operacionais

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 418 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta dos
Processos nº 24.866-1/2011...............................

CONSIDERANDO, a necessidade de substituição eventual de
professores junto às Unidades do Sistema Municipal de Ensino,
tendo em vista o grande número de classes em funcionamento;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de preenchimento de
vagas transitórias decorrentes de professores em licença
gestante, licença saúde, férias prêmio e afastamentos, dos
titulares abaixo elencados:

NOME CARGO
ELAINE CRISTINA DE ARAÚJO Professor II – (Educação Física)
EVERTON CARARETO Professor II – (Educação Física)
FANNI HADDAD TEIXEIRA Professor II – (Educação Física)

CONSIDERANDO finalmente, que as candidatas abaixo
relacionadas foram devidamente inscritas na Escala Rotativa,
de acordo com a Lei Municipal n.º 3.939, de 29 de maio de
1992, alterada pelas Leis Municipais n.ºs. 5.099, de 19 de
fevereiro de 1998 e 5.640, de 06 de julho de 2001;

RESOLVE autorizar a contratação temporária, na
função de PROFESSOR II, pelo período de 03 (três) meses,
as candidatas abaixo relacionadas, para atender excepcional
interesse público, conforme segue:

Professor II – (Educação Física) – Ensino Fundamental
Dotação 2924/0

NOME DOCUMENTO INÍCIO
EDITE DE LURDES CARVALHO 13.893.321 03/09/2012
THAIS GIULICI DE CAMPOS 46.581.764-6 03/09/2012
THAIS REGINA FRANCISCO 34.978.267-2 03/09/2012

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos cinco dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 419, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do processo n.º 19.946-6/2012................

CONSIDERANDO o “déficit” existente quanto a
servidores da classe de Enfermeiro (Plantonista), com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos à Secretaria
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO o afastamento para tratamento de saúde da
servidora Maria Júlia Rolim de Oliveira Caruso e o termino do
contrato de trabalho da servidora Adriana Caron;

CONSIDERANDO que o quantitativo para o cargo acima
mencionado encontra-se zerado.

RESOLVE autorizar, a contratação emergencial,
conforme Lei º 3.939 de 29/05/92, alterada pelas Leis Municipais
nº 5.099, de 19/02/98 e 5.640, de 06/07/01, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, na função ENFERMEIRO, com carga horaria
de 40 horas semanais, pelo prazo de 06 (seis) meses, a
candidata abaixo relacionada, para atender excepcional
interesse publico, conforme segue:

NOME RG INICIO
LUCRECIA CRISTINA MARTINS  ORTOLANI 24.258.859-1
03/09/2012

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos cinco dias do
mês de setembro de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 420 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
008.363-1/2010....................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e 13h00 as
16h00 no prazo de 05 (dias), munida de (cópia e original)
do RG, CPF, Certidão de casamento, registro no
respectivo Conselho, diploma, experiência de 06
meses, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
28º. Lugar LUBIA GAROFALO BONTURI

FAZ SABER FINALMENTE que, conforme Decreto nº
22.653, Artigo 1º, de 11 de novembro de 2010, considerando a
Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, “A jornada de
trabalho dos servidores ocupantes de cargo ou emprego de
Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Direta,
passa a ser de 30 (trinta) horas semanais e os vencimentos
constantes na tabela correspondente à jornada diferenciada,
“Grupo V-30 HORAS”, integrante do Decreto nº 20.930, de 26
de setembro de 2007".

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos cinco dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 421 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
003.030-9/2011....................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 8h00 as 12h00 e das 13h00 as
16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munido de (Original e cópia) de Certidão de
Conclusão do Ensino Médio, Certificado de curso de
Edificações, CREA, habilitação para dirigir veículos leves
e motocicletas e experiência de 06 meses, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de TÉCNICO INDUSTRIAL (Edificações).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. AFRO NOME
02º. Lugar JADER FRANK BRITTO DA SILVA

CLASS. GERAL NOME
06º. Lugar JADER FRANK BRITTO DA SILVA

FAZ SABER TAMBEM que o candidato RENAN
CONTARIN DA SILVA, classificado em 05º lugar na classificação
geral, foi atendido através do Edital nº 321 de agosto de 2012
em 01º lugar na classificação de afrodescendente.

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de
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TÉCNICO INDUSTRIAL (Edificações),  passou a ser
enquadrado como TÉCNICO EM CONSTRUÇÃO CIVIL.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos cinco dias
do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 422 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.671-0/2009.............................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 8h00 as 12h00 e das 13h00 as
16h00, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, munida de (Original e Cópia) do CPF, RG,
Certidão de Casmento, Diploma, Registro no Conselho
de Classe e experiência de 06 meses, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de FARMACÊUTICO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
15º. Lugar SIMONE SENA FARINA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos cinco dias
do mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 423 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
14.943-0/2011..........................................................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas convocadas a comparecer na Secretaria Municipal
de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar,
ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00
as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munidas de (cópia e original) de CPF, RG,
Certidão de casamento, Certidão de conclusão de
ensino médio, experiência de 06 meses e curriculum,
a fim de tratar da fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
34º Lugar REGINA DE FATIMA CERRA
35º Lugar MARIANA PROTRONIERI

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de
AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II
passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos cinco dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 424 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
3.448-1/2012.................................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da publicação deste Edital, das 9h00 as 12h00 e 13h00 as
16h00, munida de (Original e copia) do RG, CPF, diploma
do ensino médio, COREN e experiência de 06 meses, a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE TÉCNICO DE
SAÚDE - CATEGORIA II.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
05º Lugar RITA DE CASSIA SIMÃO

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de
AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE - CATEGORIA II passou a ser
enquadrado como TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos cinco dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 425 DE 06 DE SETEMBRO DE 2012

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal

nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta dos
Processos nº 24.866-1/2011.................................

CONSIDERANDO, a necessidade de substituição eventual de
professores junto às Unidades do Sistema Municipal de Ensino,
tendo em vista o grande número de classes em funcionamento;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de preenchimento de
vagas transitórias decorrentes de professores em licença
gestante, licença saúde, férias prêmio e afastamentos, dos
titulares abaixo elencados:

NOME CARGO
TATIANA GONÇALVES DA SILVA Professor II – (Inglês)

CONSIDERANDO finalmente, que a candidata abaixo
relacionada foi devidamente inscrita na Escala Rotativa, de
acordo com a Lei Municipal n.º 3.939, de 29 de maio de 1992,
alterada pelas Leis Municipais n.ºs. 5.099, de 19 de fevereiro
de 1998 e 5.640, de 06 de julho de 2001;

RESOLVE autorizar a contratação temporária, na
função de PROFESSOR II, pelo período de 03 (três) meses,
a candidata abaixo relacionada, para atender excepcional
interesse público, conforme segue:

Professor II – (Inglês) – Ensino Fundamental
Dotação 2924/0

NOME DOCUMENTO INÍCIO
ANA LUIZA JORGE MARTINI 27.788.299-0 03/09/2012

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e doze.
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RETIFICAÇÃO
NA EDIÇÃO Nº 3733, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012, NO EDITAL
FMJ- 044/2012, de 12/7/2012.

- ONDE SE LÊ:
“...NF = CG, se ENEM £ CG, onde...”

- LEIA-SE:
“...NF = CG, se ENEM £ CG, onde ...”

PORTARIA FMJ- 116/2012, de 05/9/2012

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o vencimento de contrato temporário e atendendo
a legislação vigente;

RESOLVE

Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de PROFESSORA
TEMPORÁRIA do Curso de Graduação de Medicina desta
Faculdade, da Disciplina de OBSTETRÍCIA do Departamento de
Tocoginecologia, a Drª KARAYNA GIL FERNANDES, portadora
do R.G. nº 43.760.608-9-SSP/SP, a partir de 07 de setembro de
2012.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de setembro de dois mil e doze (05/9/2012).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de setembro de
dois mil e doze (05/9/2012).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 117/2012, de 06/9/2012

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 382/2012, bem
como a legislação vigente,

R E S O L V E

Artigo 1º - DESIGNAR a Srª EDNÉZIA GÓES SILVA, Assistente
de Gestão, R.G. nº 25.655.512-6, para exercer as funções de
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS desta Faculdade, no
período de 01 a 20 de outubro de 2012, em substituição ao Sr.
PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA em gozo de férias regulares.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do
mês de setembro de dois mil e doze (06/9/2012).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de setembro de
dois mil e doze (06/9/2012).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 17/2012
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: SDMO ENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para manutenção preventiva
de Grupo Gerador  silenciado para uso como Fonte Auxiliar, no
prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 7.999,92 (sete mil novecentos e noventa e nove
reais e noventa e dois centavos).
Assinatura: 17/08/2012
Término: 16/08/2013

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 20/2012
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Telamar Comércio e Serviços em Máquinas
Copiadoras Impressoras e Multifuncionais Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços
de locação de máquina copiadora para a Faculdade de Medicina
de Jundiaí.
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais).
Assinatura: 03/09/2012
Término: 02/09/2013

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 21/2012
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: S.O.S. Autoclaves Assistência Técnica e Com.
em Equipamentos Hospitalares Ltda. ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços
de manutenção preventiva e corretiva nas Autoclaves do
Ambulatório de Especialidades da Faculdade de Medicina de
Jundiaí.
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Assinatura: 04/09/2012
Término: 03/09/2013

 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 41/2012

O Diretor do Departamento de Fiscalização
Tributária da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que o contribuinte, “DEDETIZADORA E
DESENTUPIDORA HIDRO PRESS LTDA” fica NOTIFICADO por
este edital, expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, para tomar
ciência do processo administrativo nº 19.696-7/2012; em virtude
de ser desconhecido o domicílio tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima
indicado, ensejará em penalidades previstas em lei.
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital,  que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                       D.F.T., em 04 de Setembro de 2012.

            Jose Carlos da Costa Amaro
                       Diretor do DFT
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 42/2012

O Diretor do Departamento de Fiscalização
Tributária da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que o contribuinte, “DEDETIZADORA E
DESENTUPIDORA HIDRO PRESS LTDA” fica NOTIFICADO por
este edital, expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, para tomar
ciência do processo administrativo nº 20.355-7/2012; em virtude
de ser desconhecido o domicílio tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima
indicado, ensejará em penalidades previstas em lei.
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital,  que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                       D.F.T., em 04 de Setembro de 2012.

            Jose Carlos da Costa Amaro
                       Diretor do DFT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N° 13/12

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS OBJETO:
Projeto Executivo das obras de infraestrutura do Jardim Novo
Horizonte - RECURSO FINANCEIRO CAIXA - VALOR
ESTIMADO DA OBRA: R$ 889.086,63 - PRAZO DA CAUÇÃO
DE PARTICIPAÇÃO: até o dia 11 de outubro de 2012  às 16h00
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos
Ferroviários, 2.222 Complexo FEPASA/Centro - Jundiaí/SP de
2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 -
VALOR DO EDITAL: R$ 20,00 (vinte reais) -ENCERRAMENTO:
dia 15 de outubro de 2012 às 10h00  - ABERTURA: às  10h00
do mesmo dia. INFORMAÇÕES: Fone: (11) 4583.1706 ou
4583.1708 ou www.jundiai.sp.gov.br/secretarias/Fumas.

Jundiaí, 06 de setembro de 2012.

SÉRGIO MONTEIRO MAZZOLA
Presidente da Comissão de Habilitação
e  Julgamento de Licitação

CONVITE N. 006 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012
===================================

OBJETO: Aquisição de Camisetas Personalizadas
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: DE 18 SETEMBRO
DE 2012 -  10:00 horas
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO:  18 DE SETEMBRO
DE 2012, às  10:00h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93
com alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente
convite poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n.
Ginásio Municipal de Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”,
Anhangabaú, Jundiaí, São Paulo, podendo ser   retirada  sem
ônus de qualquer espécie pelos interessados, cadastrados na
Prefeitura Municipal de Jundiaí  na correspondente especialidade
que manifestarem seu interesse com até 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência a entrega dos envelopes.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
TOMADA DE PREÇOS  nº 004/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: MND CONSTRUÇÕES SUBTERRÂNEAS MÉTODOS
NÃO DESTRUTIVO LTDA.
Contrato nº 068/2012, assinado em 03/09/2012, Processo DAE
nº 962/2012
Objeto: fabricação e instalação de tubulação em aço Ø 600 mm
para travessia aérea sobre o Rio Jundiaí e subterrânea na Av
Antonio Frederico Ozanan, incluindo materiais, equipamento e
mão-de-obra.
Prazo: 60 dias
Valor: R$ 192.000,00
Classificação dos recursos: conta gerencial: 8.3.2.09 – Gerencia
de Obras de Água e Esgoto.

Jundiaí, 04 de agosto de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
TOMADA DE PREÇOS  nº 007/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI GATE LTDA
EPP.
Contrato nº 073/2012, assinado em 04/09/2012, Processo DAE
nº 1.286/2012.
Objeto: Construção de tanque pulmão em concreto da Estação
Elevatória de Esgotos do Varjão.
Prazo: 180 dias
Valor: R$ 1.144.994,94
Classificação dos recursos: conta gerencial: 9.3.1.0018 –
Construção Tanque Pulmão Elevatória Esgoto Varjão.

Jundiaí, 05 de setembro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Convite Obra nº 0013/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: VECTOR SERVIÇOS LTDA.
Contrato nº 074/2012, assinado em 04/09//2012, Processo DAE
nº 2259/2012
Objeto: Implantação e Adequação do sistema de Telemetria e
Telecomando nas unidades Portal da Colina e Reservatório
Parque da Cidade.
Prazo: 90 dias
Valor: R$ 119.437,20
Classificação dos recursos: conta gerencial:  9.4.1.0003 –
Montagem painel elétrico no Portal da Colina / e 9.4.1.0004 –
Montagem painel elétrico Reservatório Parque da Cidade.

Jundiaí, 05 de setembro de 2012
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Concorrência n.º 007/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: L.C. SPONCHIADO LTDA.
Contrato nº 075/2012, assinado em 05/09/2012, Processo DAE
nº 1.287/2012
Objeto: Contratação de mão-de-obra e equipamentos para
execução de 3.300 metros de reforço de adutora do R4 ao R5
em tubo de ferro fundido Ø 500 mm..
Prazo:  180 dias
Valor: R$  1.329.682,72
Classificação dos recursos: conta gerencial: 9.1.1.0015 –
Reforço Abastecimento R4 ao R5.

Jundiaí,  06 de setembro de 2012
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 016/2011

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: USINA DE ASFALTO E CONCRETO SÃO PEDRO
LTDA.
Termo de Aditamento nº 061/2012, assinado em 30/08/2012,
processo DAE nº 1642/2011
Objeto: Aquisição de 14.000 toneladas de Concreto Betuminoso
Usinado a Quente.
3º Aditamento que se faz ao Contrato nº 58/2011 para
prorrogação por mais 240 (duzentos e quarenta) dias retroativo
a 03 de agosto de 2012.

Jundiaí, 06 de setembro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

CONVITE-OBRA n° 014/2012
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE-
OBRA 014/2012 para execução de enrocamento de proteção
na represa de captação de água bruta do rio Jundiaí-Mirim, foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 06/09/
2012: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA, pelo valor total de R$
148.175,40 “.

Jundiaí, 08 de agosto de 2012
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2011

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: INDUSTRIA QUIMICA CATAGUASES LTDA
Termo de Aditamento nº 056/2012, assinado em 20/08/2012,
processo DAE nº 287/2011.
Objeto: Aquisição de 3.000 (três mil) toneladas de sulfato férrico
para uso em tratamento de água, com entregas parceladas.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 057/2011 para
aditamento de 25 %, que equivale ao valor de R$ 300.000,00.

Jundiaí, 06 de setembro  de 2012
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR EXECUTIVO DO CIAS

CONVITE CIAS 003/12            -        PROCESSO CIAS 036/12
OBJETO: Consultoria/Manutenção e Suporte de Sistemas
Informatizados. Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o
objeto da presente licitação, pelo menor preço em seu valor
global, à empresa:

TELMA CRISTINA HENTZ – ME
(Infoland Informática)

 Valor global: R$ 11.760,00

 (Hélio Carletti Frigeri)
 Diretor Executivo/CIAS

                              EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO CIAS Nº 002/12   -   PROCESSO CIAS Nº 048/11
OBJETO:  Manutenção/Monitoramento  de Aterro  Sanitário e
Obras Compensatórias,  com  fornecimento  de equipamentos,
máquinas e mão-de-obra.         CONTRATANTE:   Consórcio
Intermunicipal para Aterro Sanitário
CONTRATADA:  CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO  S/A
ASSINATURA:  06/09/12     -      VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.647.269,60 (dois milhões,
seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e sessenta e nove
reais e sessenta centavos).
MODALIDADE: Concorrência CIAS nº 001/12.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2012

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que
na sala de Reuniões da CIJUN, no 1º andar, da Prefeitura do
Município de Jundiaí, Av. da Liberdade, s/nº, Ala Sul, Paço
Municipal de Jundiaí, Jardim Botânico, Jundiaí, SP, CEP 13.214-
900 no dia 26 de outubro de 2012  às 10h30 será realizada
a licitação modalidade Concorrência nº. 001/2012, do tipo
“técnica e preço”, para Contratação de serviços técnicos
especializados na área de arquitetura corporativa para
formulação e implementação de planejamento estratégico de TI
– PETI e elaboração dos planos diretores de informática das
secretarias de educação e saúde do Município de Jundiaí”, de
acordo com as especificações e detalhamentos do termo de
referência Anexo I. A contratação ocorrerá de acordo com as
normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,
na Lei Complementar Federal nº. 123/06, no Decreto Municipal

nº. 21.263/08, bem como, nas cláusulas do Edital. O Edital estará
disponível, na íntegra, com todos os seus Anexos, no “site”
www.cijun.sp.gov.br, ou poderá ser adquirido na CIJUN no
endereço supracitado, das 9h às 17h, pelos interessados. Os
envelopes “PROPOSTA TÉCNICA” “PROPOSTA COMERCIAL” e
“DOCUMENTOS” deverão ser entregues até o dia 26 de
outubro de 2012 às 10h30, impreterivelmente, junto a
Presidente da Comissão de licitação e Membros da CIJUN, no
endereço supracitado. Ato contínuo se procederá à ABERTURA
dos envelopes. Todas as demais comunicações relativas ao
presente procedimento serão divulgadas no site
www.cijun.sp.gov.br e na Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí.
                          Jundiaí, 05 de setembro de 2012
Daniel Bocalão Junior
Diretor Presidente -CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0063/2012 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. TELESP.
Processo nº 068/2010, ARP nº 003/2010. Assinatura 06/08/
2012. Valor Global R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  Objeto
Aquisição de 1 ponto (Tipo 2 -  1 Mbps) links para rede
metropolitana em meio físico (par metálico ou fibra) conforme
especificações contidas do termo de referência – anexo I.
Modalidade: Pregão Presencial nº 10/2010. Validade: 12 meses.
Jundiaí, 06 de agosto de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO Nº 009/12. CONTRATANTE: ESCOLA DE GOVERNO
E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (EGGMJ). CONTRATADA:
JMR SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E ALARMES LTDA
PROCESSO Nº 07.663-1/12. ASSINATURA: 27/08/12. VALOR
GLOBAL ESTIMATIVO:   R$ 28.800,00. OBJETO: SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA A SEDE DA EGGMJ.
MODALIDADE: CONVITE Nº 03/12. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
MESES. PROPONENTES: LGM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA; TECKNOCOM COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-
ME e JMR SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E ALARMES LTDA.
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EXTRAVIO
Miriam Alves Castro Nunes  ME, com endereço à Av. São João
nº 651, CEP 13.216-000, Pte São João, Jundiaí- SP, inscrita no
CNPJ sob nº 67.606.582/0001-25, Inscrição Estadual nº
407.158.378.112 e Municipal CFM nº43.920-7, comunica o
extravio dos talonários de notas fiscais Mod 1 do nº004211 de
01/12/97 Gráfica Apollo Ltda, e notas fiscais Série A de Serviços
do nº000151 a 351 devidamente lançadas, e de 000352 a
000400 em  branco AIDF 000983 de 28/07/98 Gráfica Apollo
Ltda.

EXTRAVIO
 A empresa NELSON OSSAMU MIYASAKI – ME , inscrita no
CNPJ sob n. 00.609.209/0001-57 – IE Isento, localizada a Rua
Senador Fonseca, 281 Centro CEP: 13.201-017 – Jundiaí – SP, 
Comunica o extravio da NOTA FISCAL DE SER – VIÇOS DE N.
000459 , sendo a via do cliente que foi extraviada.
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